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li:.8TADO DB MATO GROSSO 

LEI NO 696 ,de 12 DE DEZEMBRO DE 1 953 

11odi1'ica a Lei nO 1301 de 28 de 
setembro de 1 9U8, que dispoe sôbre a 
criação do muniéipio de Aparec1da do 
Taboado. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE,MATO.ruwi>60 : 
, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 10 - 2 arxigo 10 da L2i nO 130t 4e 28 de 
setembro de 1 948, que dispoe sobre a criaçao do m~cipio de 
Aparecida do Taboado, passa a ter a seguinte redaçao: 

"~t. 10 - Fica criado ')0 munic~pio de Apar,! 
cida do :J;aboado, cuja '}rea sera desmemllrada 
do munic!pio de Paranaiba e compreendera, os 
seguintes limites: C2meça na linha divisoria 
na foz do corrego Tres Barras, no ~io Par,!! 
naiba; por aquele COIT!!go acima ate a sua 
mais alta cabece~ra; deste ponto, pelo espi 
gão divisor das aguas,dos corregos Formoso ã 
Coqueiros e divisa ate alcançar a cabeceira 
mais ,rta do ribeirão Galh91ro; por êste mai 
xc at9 sua foz no rio Quiteria; por êste.acl[ 
ma ate a,barra do corrego Campeiro; por este 
acima ate sua mg,is alta cabeceira, donde a 
divisa segue ate a mais alta cabeceira do 
co~rego Perdizes; por êste corrego abaixo 
ite sua afluen91a no rib!!irão do Pântano;per 
este abaixo ate a conf1uencia do corrego Bel 
trão"onde prinçipiam as atuais divisas dõ 
municl.pio de Tres Lagoas e Paranaiba". 

Artigo 20 - Esta lei entrar~ em vigôr a 10 de janei 
ro de 1 9541 qaando se iniciar a vigência da lei q~e dispuzer sõ 
bre a divisa0 territorial, administrativa e judiciaria do Estadõ. 

Artigo 30 - Revogam-se as disposições em contr~io. 

1 953, 1320 
palácio Al!!ncastro I em Cu1ab~, l2 de dezembro 

da Independencia e b50 da Republica. . 
de 
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